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D E C R E T O N 9 1. 468 

de 19 de maio de 1972 

Pu :L.._.;_A 1. JC... • -

DispÕe sobre instalaçÕes de 
dep~sitos 'à margem de Fer 
revias e Rodovias e d~ ou
tras providências. 

O Prefeito da Estância de São Jos~ dos Cam 
pos, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

Par~g1·afo Único -

Artigo 39 -

Artigo 49 -

DECRETA: 

Poderão ser instalados dep~sitos em geral 
margens das Rodovias e Ferrovias que 
v em o município. 
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ser 

A instalação e construção de dep~sitos em lo 
cais autorizados pelo artigo anter ior, depende 
rão de pr~via aprovação, por escrito, dos 
serviços competentes da Prefeitura, que apro 
v arão ou indeferirão a seu exclusivo crit~rio.-

Na medida do poss{vel deverão os ~rgãos mu 
nicipaís observar a coexistência do tipo do de 
p~sito com a zona onde se pretende instalar -
ou construi -lo. 

Dever-se-~ observar, rigorosamente, os re 
cuos previstos 'às margens das Rodovias e 
Ferrovias , inclusive os dispostos na legisla 
ção Estadual e Federal. 

Este decreto entrar~ e1n vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes 
contr~rio. 
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Sergio Sobral de 
Prefeito M 

de 
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Registrado e publicado no Departamento de Admi. 
nistração, aos dezenove dias do mes de maiol) d '(; o de mil novecentos 
e setenta e dois. 
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